
 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA  
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 
Psicologia 3ª Região - Bahia, realizará Dispensa de licitação para aquisição de produtos de 
higiene e limpeza para o Conselho Regional de Psicologia 3ª Região Bahia. Empresas 
interessadas em participar do processo de cotação deverão encaminhar proposta 
comercial com base nas informações contidas no Projeto básico – Aquisição de 
Produtos de Limpeza e Higiene, através do e-mail: compras@crp03.org.br até o dia 
13/09/2021.  
 
 
 
 

Washington Luan Gonçalves de Oliveira 
CRP-03/18055 

Presidente do Conselho Regional de Psicologia 3ª região/BA 
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PROJETO BÁSICO  
 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
 

 
1. JUSTIFICATIVA: 

 

1.1 A solicitação se justifica pela necessidade de se repor o quantitativo do estoque dos materiais 

de limpeza e higiene que se encontram na sede do CRP03, considerando que devido às medidas 

de prevenção necessárias para se evitar a propagação do novo coronavírus, a utilização de 

produtos sanitizantes como álcool nas formas em gel e liquido, alvejantes e uso de papel toalha a 

fim de evitar o compartilhamento de materiais que permitam a disseminação viral se fazem ainda 

essenciais neste período de pandemia; 

 

1.2 Pela necessidade de limpeza diária constante dos espaços comuns como banheiros, áreas de 

copa e refeição, maçaneta 

 

2. OBJETO: 
 
2.1 Aquisição de materiais e produtos de higiene e limpeza. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

Nº ITEM MEDIDA  QUANTIDADES 

1 
AGUA SANITÁRIA ( CAIXA COM 12 UNIDADES DE 01 LITRO 
CADA)  CAIXA 4 

2 
ALCOOL LIQUIDO 70% EM GARRAFA DE 1 LITRO (CAIXA 
COM 12 UNIDADES) CAIXA 4 

1 
ALCOOL LIQUIDO 48% EM GARRAFA DE 1 LITRO (CAIXA 
COM 12 UNIDADES) CAIXA 1 

3 
ALCOOL GEL 70% SACHÊ REFIL 800 ML (CAIXA COM 1 
UNIDADE) UNIDADE 40 

4 
DESINFETANTE (CAIXA COM 12 UNIDADES DE 500 ML 
CADA)  CAIXA 5 

5 DETERGENTE 500 ML (CAIXA COM 12 UNIDADES) CX 4 

6 GUARDANAPOS FARDO 1 

7 INSETICIDAS GARRAFA 6 

8 MULTIUSO ( CAIXA COM 12 UNIDADES DE 500 ML CADA) CAIXA 3 

9 
PAPEL TOALHA / FOLHA DUPLA/ MACIO – PARA 
DISPENSER CAIXA 40 

10 PAPEL HIGIÊNICO / FOLHA DUPLA/  ROLÃO 300 M FARDO 10 



 

11 SABÃO EM PÓ (PACOTES COM 01 KG CADA) UNIDADE 10 

  
3. CONDIÇÕES DO PRODUTO: 

 
3.1  Os produtos devem ser novos, com embalagem original do fabricante, apresentação de nota 
fiscal, e com validade mínima de 12 meses. 
 
4.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
4.1. fornecer os materiais da forma solicitada, conforme especificações; 
 
4.2. não transferir a outrem, no todo ou em parte a entrega do material sem prévia e expressa 
anuência do CRP03; 
 
4.3. entregar os produtos rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos 
estipulados; 
 
4.4. responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao CRP ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade; 
 
4.5. arcar com todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos; 
 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
5.1 Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas obrigações 
dentro de normas e condições deste processo. 
5.2  Rejeitar o serviço e/ou produto que estiver em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor contratado.  
5.3  Efetuar o pagamento nas condições pactuadas após a entrega dos produtos e conferência. 
 

 
 

SALVADOR, 31/08/2021 
 

SETOR DE SERVIÇOS GERAIS E SETOR DE COMPRAS  


